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LEI Nº 6.948, DE 06 DE JULHO DE 2021. 
Projeto de Lei nº 73/21 - Autoria: Vereador Luiz Antônio Ramão 

Institui o Programa de Acolhimento e 
Reabilitação aos Pacientes Pós Covid-19 no 
Município de Assis e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído no âmbito do Município de Assis o Programa de Acolhimento e 
Reabilitação Pós Covid-19, com o objetivo de atender as pessoas que tenham sido 
tratadas e recuperadas do coronavírus (SARS-CoV-2), com diagnóstico confirmado 
ou presumido póscontexto hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, as quais ainda 
apresentem sequelas no sistema respiratório, cardiovascular, musculoesquelético, 
neurológico e cognitivo-emocional, a fim de receber tratamento especializado. 
Parágrafo Único. Para fins de execução do programa previsto nesta Lei poderão ser 
firmadas parcerias com entidades públicas e privadas, especialmente ligadas à área 
da saúde, que possam contribuir com a implementação e o desenvolvimento de 
medidas mais humanizadas de reabilitação pós Covid-19. 

Art. 2° - O Programa de Acolhimento e Reabilitação Pós Covid-19 poderá ser desenvolvido de 
diferentes formas, dentre as quais a orientação e disponibilização de informações por 
equipe multiprofissional sobre os cuidados pessoais que devem ser observados no 
domicílio do paciente, ou através de um acompanhamento personalizado, ou ainda 
realizado por tele atendimento, assim como por meio de outras medidas que possam 
ser disponibilizadas pelo município. 

Art. 3° - O Programa de Acolhimento e Reabilitação Pós Covid-19 poderá usar de material 
impresso para informar a população: 

1- Dos meios de atendimento colocados à disposição dos pacientes da Covid-19; 

li - Dos cuidados e das medidas que os pacientes podem adotar em casa. 

Art. 4º - Para a execução do programa, a Administração Pública Municipal poderá 
implementar medidas específicas para a assistência de pacientes que sofrem com 
sequelas devido à contaminação do coronavírus (SARS-CoV-2), com atendimento 
especializado nas áreas de fisioterapia respiratória e motora, fonoaudiologia, 
educação física, nutrição, pneumologia, reumatologia, psicologia, psiquiatria e 
assistência social. 

Parágrafo Único - O programa se estenderá às famílias que perderam entes queridos para a 
Covid-19, propiciando-lhes atendimento psicossocial, que poderá ser realizado de 
forma virtual ou presencial. 
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Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
orçamentárias próprias. 

Art. 6° - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar est 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de julh 
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